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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Altere-se os incisos lll e IV do art. 2° e os incisos | e Il do art. 3°, todos da Medida
Proviséria 766, de 4 de janeiro de 2017, para que passe a constar a seguinte
redagao:

[l - pagamento a vista e em espécie de vinte por cento do valor da divida
consolidada e parcelamento do restante em até cento e vinte prestacdes mensais e
sucessivas; e

IV - pagamento da divida consolidada em até cento e oitenta prestagcdes mensais
e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais minimos,
aplicados sobre o valor da divida consolidada:

a) da primeira a décima segunda prestagéo - 0,5% (cinco décimos por cento);

b) da décima terceira a vigésima quarta prestacgao - 0,6% (seis décimos por cento);

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestagao - 0,7% (sete décimos por cento);

d) da trigésima sétima prestagcado em diante - percentual correspondente ao saldo
remanescente, em até oitenta e quatro prestagdes mensais e sucessivas.
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| - pagamento a vista de vinte por cento do valor da divida consolidada e
parcelamento do restante em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas; ou

Il - pagamento da divida consolidada em até cento e oitenta parcelas mensais e
sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais minimos,
aplicados sobre o valor consolidado:

a) da primeira a décima segunda prestacéao - 0,5% (cinco décimos por cento);

b) da décima terceira a vigésima quarta prestacéo - 0,6% (seis décimos por cento);

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestacgéao - 0,7% (sete décimos por cento);

d) da trigésima sétima prestacao em diante - percentual correspondente ao saldo
remanescente em até oitenta e quatro prestagdes mensais e sucessivas.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que esta MP nao traz abatimentos de juros e multa, para torna-la
eficaz, com numero expressivo de adesdes, apresentamos esta emenda para aumentar
os prazos de parcelamento.

ASSINATURA

Brasilia, de de 2017.
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